[image: image1.jpg]GOVERNO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Secretaria da Satde






CI/MJ/SRSV/Nº0001/2024
Cariacica/ES, 11 de janeiro de 2024.
Assunto: Solicitação de aquisição – Compra de serviço.
Referência: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Assistência Domiciliar “Home Care”, com fornecimento de infraestrutura de apoio.

A Superintendente Regional de Saúde de Vitória 

Informamos a necessidade de instaurar processo administrativo para a contratação de empresa especializada para prestação de Assistência Domiciliar “Home Care”, com fornecimento de infraestrutura de apoio, bem como materiais e medicamentos.

A justificativa, especificação detalhada do objeto e a forma de execução se encontram descritas no Termo de Referência, que segue anexo.

Nesse sentido, submetemos a Vossa Senhoria a aprovação do Termo de Referência, para posterior autuação de processo no EDOCS/SIGA e demais procedimentos necessários à contratação – EMERGENCIAL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - do objeto referenciado.
Atenciosamente,

Gabriela Costa Santos
Setor de Mandados Judiciais/SRSV/SESA
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2024.
QUADRO RESUMO.
	1. Título e Objetivo Geral
	Contratação de empresa para prestação de Serviço de Home Care 24 horas para atendimento de mandados judiciais.

	2. Delimitação do Objeto a ser licitado
	Contratação emergencial de serviços de Home Care 24 h em favor de 02 (dois) pacientes em atendimento de Determinações Judiciais (A.R.D (Processo Judicial nº. 5002681-87.2023.8.08.0021) E J.A.P (Processo Judicial nº. 0000220-55.2017.8.08.0017). 

	3. Modalidade de Licitação e Base Legal
	Dispensa de Licitação com fulcro no inc. VIII do art. 75 da Lei 14.133/2021.

	4.  Estimativa de custos global
	R$ 468.000,00 (Quatrocentos e sessenta e oito mil reais), conforme pesquisa de preço realizada em dezembro/2023 (Processo de compra Pregão EDOCS 2023-8Q1BD, em andamento).

	5. Prazo estipulado de vigência contratual
	Limite de 1 (um) ano, vedada a prorrogação.

	6. Informação Orçamentária
	Programa de trabalho: 10.302.0061.2335
 Natureza de despesa: 339091

 Fonte: 500

	7. Unidade Administrativa responsável pela execução do objeto e fiscalização
	SESA/SRSV/Mandados Judiciais

	8. Equipe responsável pela elaboração do termo de referência
	SESA/SRSV/Mandados Judiciais

	9. Versão e data do Termo de Referência
	Versão 0.1 – 11/01/2024.

	10. Data prevista para implantação:
	Em 20/01/2024 , contando até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Autorização de fornecimento do serviço.

	11. Fiscalização e/ou Gestão
	SESA/SRSV/Mandados Judiciais


TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2024. 
1 OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de Serviços de Home Care 24 horas para atendimento de determinações judiciais:

· A. R. D. (Processo Judicial nº. 5002681-87.2023.8.08.0021). Paciente de 09 anos, diagnóstico de autismo, Sequela de AVE isquêmico maligno de carótida direita, sendo submetido a craniotomia descompressiva em 2021. Apresenta sequelas neurológicas graves, em encefalopatia crônica. Uso de TQT e GTT. Eliminações em fraldas. Local do atendimento: Rua Vitoria Maria da Conceição, nº. 200, Bairro: Praia do Morro, Guarapari/ES. Tel. Contato: (27) 99620 2893 /(27)99910 4193/(31) 99860-7672 (Celular).

· J. A. P. T. (Processo Judicial nº. 0000220-55.2017.8.08.0017). Paciente adulto (30 anos), portador de distrofia muscular de Duchenne/ICC/Epilepsia/HAS. Lúcido e orientado. Acamado. Afásico. Uso de TQT com suporte Bipap. Dieta VO branda. Local do atendimento: BR 262, 70 - Condomínio Portal de Santa Isabel, Referência: Edifício Gustavo José Wernesbach - Bloco C, Apto 604. Centro - DOMINGOS MARTINS/ES. CEP: 29260-000. Tel. Contato: 99872-7161 (Joana- Genitora);

2 JUSTIFICATIVA

Home Care ou Assistência Domiciliar é uma modalidade continuada de prestação de serviços na área da saúde que visa à continuidade do tratamento hospitalar no domicílio, realizado pela equipe multidisciplinar com a mesma qualidade, tecnologia e conhecimento.

Acerca da contratação pretendida, destacamos que se trata de uma terapêutica de caráter CONTINUADO, não disponibilizada pelo SUS a nível Estadual (serviço não-padronizado) em que propomos a aquisição por dispensa de licitação com fulcro no inc. VIII do art. 75 da Lei 14.133/2021, por se tratar de serviço de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas.

Possui o intuito garantir a manutenção da prestação de serviços de Home care 24 h (02 pacientes), cujos serviços atualmente se encontram implantados e fornecidos pela Superintendência Regional de Saúde de Vitória, designada pela GEDEJ (Gerência de demandas Judiciais/SESA) ao cumprimento de demandas judiciais procedentes dos municípios que compõem a Região metropolitana de Saúde. 

Considerando que o Processo Pregão EDOCS 2023-8Q1BD, em andamento, com vistas à manutenção da prestação dos referidos serviços não possui previsão de conclusão a termo do encerramento dos contratos atualmente vigentes até 22/01 e 24/01/2024 respectivamente, propomos a realização da presente aquisição emergencial a fim de evitar a ocorrência de despesas sem cobertura contratual.

A abertura do presente Processo, a que este Termo de Referência compõe, visa à observância ao princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Com base nas razões expostas, resta demonstrar o interesse público na realização da pretendida contratação, através de processo de aquisição, com amparo na Lei 14.133/2021, para contratação dos serviços em caráter exclusivo para atendimento aos requerentes A. R. D. (Processo Judicial nº. 5002681-87.2023.8.08.0021) e J. A. P. T. (Processo Judicial nº. 0000220-55.2017.8.08.0017), em conformidade com as decisões anexadas ao presente Termo, cujo descumprimento quanto as ofertas dos serviços, poderá acarretar em possível dano/risco ao paciente, bem como sujeitar o Estado à aplicação das sansões previstas em Sentenças Judiciais.
3 
JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE CUSTO
Atender as demandas específicas (02 pacientes suprarreferenciados no item anterior) de acordo com as necessidades expressas em laudos médicos apresentados (anexo).

Em atenção ao Art. 23 da Lei 14.133/2021, esclarecemos que o valor previamente estimado da contratação baseia-se nos valores praticados pelo mercado, considerando pesquisa direta efetuada para contratação Processo Pregão EDOCS 2023-8Q1BD, em andamento (anexo), cuja apresentação dos orçamentos foi realizada em dezembro de 2023.
4  ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO
Somente poderão participar deste credenciamento empresas, associações, cooperativas ou assemelhadas que sejam legalmente estabelecidas, especializadas no ramo de atividades do objeto e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos;

	
	
	
	

	LOTE 01

	 ANDRE REIS DINIZ

	Item
	Descritivo
	SIGA
	Período

	01
	MANDADO JUDICIAL; SERVICO; TITULO: HOME CARE; SUBTITULO: CONTRATACAO DE SERVICO DE HOME CARE 24 HORAS.
	228662
	12 MESES

	Profissional
	Periodicidade

	Enfermeiro
	Diário 

	Técnico de enfermagem
	Diário (24 hs)

	Fisioterapeuta (fisioterapia motora e respiratória)
	02 vez por semana

	Fonoaudiólogo
	02 vezes por semana

	Terapia Ocupacional 
	02 vezes por semana

	Médico 
	01 vez por semana, caráter “SOS” e/ou alta hospitalar;

	LOTE 02

	(f) JOSE AUGUSTO PINHEIRO TAVARES

	Item
	Descritivo
	SIGA
	Período

	02
	MANDADO JUDICIAL; SERVICO; TITULO: HOME CARE; SUBTITULO: CONTRATACAO DE SERVICO DE HOME CARE 24 HORAS.
	228662
	12 meses

	Profissional
	Periodicidade

	Enfermeiro
	01 vez por semana. Antes disso, em caso de intercorrência.

	Fisioterapeuta (fisioterapia motora e respiratória)
	01 vez por dia.

	Fonoaudiólogo
	02 vezes por semana

	Médico
	01 vez por semana, caráter “SOS” e/ou alta hospitalar;

	Nutricionista
	01 vez por mês.

	Técnico de Enfermagem
	24 hs, 07 vezes por semana.

	
	
	
	


4.1
DA VISITA DOMICILIAR PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO:

a)
Deverá a empresa proponente realizar visita ao domicilio do paciente, a fim de garantir a elaboração de proposta financeira de acordo com o quadro clínico do paciente;

b)
Em havendo necessidade de adequação da área física para instalação dos equipamentos, deverá ser notificado juntamente com a proposta para que seja encaminhada oficialmente a família do requerente.
4.2
DA VISITA DOMICILIAR PRÉ-ADMISSIONAL 

4.2.1
Será realizada pelo profissional indicado pela prestadora do serviço, após ciência do Setor solicitante, no endereço fornecido pela família ou responsável legal após agendamento prévio com a família, com os seguintes objetivos: 

a)
Estabelecer contato inicial, orientação e interação com familiar(es) e/ou responsável(eis) legal(is); 

b)
Avaliar a dinâmica familiar; 

c)
Elaborar Plano de Cuidados Domiciliar – PCD;

d)
 Elaborar relatório especificando: recursos humanos, cronograma de atividades dos profissionais e logística de atendimento. 

É imprescindível a citada visita para análise da real situação do paciente e apresentação dos valores a época da cotação, haja vista que sua enfermidade, podendo a necessidade exposta no presente termo não condizer com a realidade dos fatos a época da prestação do serviço. Insta salientar que o momento para questionar a prestação do serviço é na citada visita e posterior cotação, não sendo razoável que a empresa apresente atualizações posteriores de valores, salvo em caso de fato gerador superveniente.

4.3
ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS ELENCADOS NO ITEM 4:
a) Realizar procedimentos/atendimentos em conformidade com plano de cuidados/tratamento, e dentro do escopo de sua prática de acordo validadas pelos respectivos conselhos;

b)
 Deverão obedecer a periodicidade de visitas pré estabelecidas, podendo ser aumentadas conforme a necessidade do paciente;

c)
Deverão manter prontuário com evolução de atendimento, garantindo registro histórico do desenvolvimento clínico do paciente.
4.4 DOS EQUIPAMENTOS
Considerando as indicações em laudo médico, deverão ser incluídos à proposta os equipamentos de suporte necessários à prestação da assistência à paciente.

EM SENDO NECESSÁRIO INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO DIVERSO DOS SUPRAMENCIONADOS, A PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NO MOMENTO DO ENVIO DA COTAÇÃO.

4.5
DOS INSUMOS

a)
Considerando as indicações em laudo médico, deverão ser incluídas na proposta materiais para realização dos procedimentos assistenciais , bem como procedimentos complementares, tais como lavagem das mãos, secagem das mãos com papel toalha descartável, álcool gel, máscaras descartáveis, fraldas descartáveis, luvas para procedimentos hospitalares, óculos de proteção e outros que se fizerem necessários.

4.6 DOS MEDICAMENTOS E DIETAS:
Deverá constar na proposta o fornecimento de medicamentos necessários à assistência.
5  DA HABILITAÇÃO TÉCNICA.
Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.
Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
5.1
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
5.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

5.1.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

5.1.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

5.1.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

5.1.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.1.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

5.1.6.1 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

5.1.6.2 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

5.1.6.2.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

5.1.6.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.1.6.2.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período; 

5.1.6.2.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

5.1.6.2.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

5.1.6.2.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

5.1.6.2.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.
5.2 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA.
5.2.1 Capacidade técnico-profissional.
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento, mediante apresentação dos seguintes documentos, além de outros exigidos no edital:

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) nos moldes do descrito do artigo 67 da Lei 14.133/21;
b) Certificado de registro ou inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo e, quando legalmente exigível, no conselho profissional correspondente (COREN e outros);
c) Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;
d) Os responsáveis técnicos deverão apresentar a seguinte documentação:

d.1 - Comprovante de inscrição no respectivo conselho profissional;

d.2  Documento oficial onde conste o número do CPF e do Registro Geral – RG de identidade, emitidos na forma da legislação vigente.

d.3 Relação dos sócios, dirigentes e proprietários da entidade, constando o número do CPF e, no que couber, o registro no conselho de classe respectivo e na especialidade;

f) Relação do corpo clínico contendo nome completo, CPF, número de inscrição no conselho;

5.2.2 Capacidade técnico-operacional.
Comprovação de que a licitante presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao ora licitado, com intuito de garantir a excelência de atendimento, reduzindo o risco de seleção de licitante que apresente dificuldades na prestação do futuro contrato.  A comprovação será feita por meio de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador do serviço, compatível com o objeto desta contratação.

6. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO.
6.1 - Deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal/fatura que:

6.1.1 - Registre o valor dos serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela CONTRATANTE;

6.1.1.1 - A critério da CONTRATANTE, poderá ser exigida da CONTRATADA a apresentação das guias de recolhimento de tributos sujeitos a retenção na fonte, especialmente no caso de municípios que não a disponibilizem pela internet.

6.1.2 - No que se refere a impostos não sujeitos a retenção na fonte, seja instruída com anexos que comprovem o recolhimento dos Tributos incidentes, relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado.
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
7.1 DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA.
a) O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial e terá duração de 1 ano, vedada a prorrogação;

b) A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 02 dias do recebimento da OIS, os profissionais indispensáveis à execução do objeto e respectivos documentos comprobatórios da qualificação dos mesmos, para que sejam averiguadas as qualificações adequadas aos termos do Termo de Referência; bem como equipamentos e acessórios determinados.
7.2 
O SERVIÇO DEVERÁ SER OFERECIDO NO LOCAL INDICADO SEGUINDO ABAIXO:
Na residência dos pacientes/requerente, conforme descrito em item “1” do presente Termo.
8 DA VISITA TÉCNICA.
8.1 - A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do objeto do contrato é facultada ao licitante para verificação das condições locais, com a finalidade de obter a avaliação própria da natureza, complexidade e quantidade dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar necessário para a formulação da proposta.

8.2 - A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto ao representante/responsável do paciente, sendo confirmado posteriormente ao Setor solicitante (Mandados Judiciais e Compras e Licitações/SRSV) e será realizada no(s) seguinte(s) endereço(s):

Endereço da prestação de serviços: 
· A. R. D. (Processo Judicial nº. 5002681-87.2023.8.08.0021). Paciente de 09 anos, diagnóstico de autismo, Sequela de AVE isquêmico maligno de carótida direita, sendo submetido a craniotomia descompressiva em 2021. Apresenta sequelas neurológicas graves, em encefalopatia crônica. Uso de TQT e GTT. Eliminações em fraldas. Local do atendimento: Rua Vitoria Maria da Conceição, nº. 200, Bairro: Praia do Morro, Guarapari/ES. Tel. Contato: (27) 99620 2893 /(27)99910 4193/(31) 99860-7672 (Celular).

· J. A. P. T. (Processo Judicial nº. 0000220-55.2017.8.08.0017). Paciente adulto (30 anos), portador de distrofia muscular de Duchenne/ICC/Epilepsia/HAS. Lúcido e orientado. Acamado. Afásico. Uso de TQT com suporte Bipap. Dieta VO branda. Local do atendimento: BR 262, 70 - Condomínio Portal de Santa Isabel, Referência: Edifício Gustavo José Wernesbach - Bloco C, Apto 604. Centro - DOMINGOS MARTINS/ES. CEP: 29260-000. Tel. Contato: 99872-7161 (Joana- Genitora).

8.2.1 - O licitante deve ser representado por seus administradores, procuradores ou prepostos, que devem apresentar documento de identificação, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil a comprovar o vínculo da pessoa indicada para a respectiva visita.

8.2.2 - A visitação será limitada a um licitante por vez, de forma a evitar a reunião de interessados em data e horário marcados capazes de dar-lhes conhecimento prévio acerca do universo de concorrentes.

8.3 - A visita técnica não será obrigatória, sendo dispensada também a apresentação de declaração de comparecimento ou conhecimento dos locais.

8.4 - Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento do local e de todas as informações para execução do objeto, não podendo alegar posteriormente a sua insuficiência, nem pleitear modificações nos preços, prazos e condições ou requerer o reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto.

9 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.
O setor de Mandado Judicial/SRSV estará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, competindo-lhe atestar a entrega do objeto, observando as disposições da Ordem de Serviço, sem o qual não será permitido qualquer pagamento.

10. PENALIDADES
Conforme previsto no Art. 156 da Lei 14.133/21.
11 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FORNECIMENTO.
11.1 GESTÃO DO CONTRATO

11.1.1
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.2 Fiscalização

11.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.1. COMPETE À CONTRATADA:

a) Executar o serviço ajustado nos termos da Cláusula 1ª, por intermédio exclusivo de seus empregados;

b) Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda, dentre outros, aos seguintes requisitos:

b.1) qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;

b.2) bons princípios de urbanidade;

b.3) pertencer ao seu quadro de empregados;

c) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão;

d) Observar, após a comunicação feita pela Contratante, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar o defeito no local dos serviços;

e) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.
f)
Estar em acordo com a RESOLUÇÃO ANVISA/DC Nº 11, DE 26-01-2006;

g)
Certificado de Registro dos materiais utilizados, emitido pela ANVISA- Agencia Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da saúde, ou cópia autenticada da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro dos materiais quando exigido por lei.  Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado do pedido de revalidação “FP 1 e FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento, na forma do artigo 14, parágrafo 6º do Decreto Federal nº 79.094;

h)
Declaração expressa (emitida pela própria licitante) garantido que os equipamentos a serem utilizados para atendimento aos pacientes possuem assistência técnica na Grande Vitória, por meio do próprio licitante ou de empresa por ele indicada em sua proposta, e que prestará sem qualquer ônus para a Administração, os serviços de assistência técnica;

i)
Apresentar seus colaboradores devidamente uniformizados e/ou identificados, levando-se em consideração as restrições internas quanto ao uso de determinadas vestimentas, como calções, shorts ou bermudas;

j)
Indicar um representante com atribuições de coordenar, comandar, fiscalizar e orientar o bom andamento dos serviços, mantendo sempre regime de entendimento com a SESA/SRSV;

k)
Responsabilizar-se, perante a e/ou terceiros, por danos ou prejuízos causados durante a execução do objeto, por dolo ou culpa de seus colaboradores, ficando obrigada a promover o devido ressarcimento ao erário a preços atualizados, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de notificação pela área fiscalizadora, sob pena de ter o valor apurado descontado na fatura do mês subseqüente, sem prejuízo das demais sanções e responsabilidades cabíveis;

l)
Responsabilizar-se pela regular quitação de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato, apresentando, quando solicitado pela área fiscalizadora, documentação que comprove o seu correto e tempestivo pagamento.

m)
São de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento da infra-estrutura de assistência e apoio, materiais médicos e medicamentos necessários diariamente pelo paciente, de acordo com prescrição médica e equipe multidisciplinar.

n) A equipe multiprofissional será ofertada pela CONTRATADA e composta minimamente conforme item “4” correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, alimentação, tributos em geral, encargos trabalhistas e previdenciários e todas as demais despesas da contratação, sob regime de 24 horas/dia.

o) A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, medicamentos e equipamentos ambulatoriais em domicílio, conforme as prescrições médicas, devendo a mesma proceder e arcar com os custos e despesas de substituição de qualquer um desses itens citados anteriormente.

p) Fica a CONTRATADA responsável pelo treinamento básico aos familiares referentes ao auxílio do cuidado ao paciente.

q) Fica a CONTRATADA responsável pela substituição imediata de todo e qualquer equipamento que apresente falha técnica ou mau funcionamento.

r) Equipamentos ambulatoriais fornecidos, não deverão ter data de fabricação inferior a 05 anos e sua substituição, manutenção e/ou renovação fica por conta da CONTRATADA sem ônus ao Estado.

s) Não será permitido à CONTRATADA subcontratar objeto, salvo os serviços de equipamento e transporte.

t) Deverá apresentar Plano Terapêutico de Assistência Domiciliar e controle de frequência da mesma até o 5° dia útil do mês.

u) Disponibilizar comunicação telefônica, fixa e móvel, acessíveis 24 horas para atendimento ao paciente.

v) Em caso de internação hospitalar do paciente, o serviço ficará suspenso e consequentemente, sua cobrança, até o retorno do mesmo à sua residência.

x) Observar as disposições da Portaria SEGER nº 49-R.

y) Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu regime tributário junto aos órgãos competentes.

11.2. COMPETE AO CONTRATANTE:

a)
Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto;

b)
Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários, promovendo o pagamento à contratada, conforme condições previamente estabelecidas;

c)
Disponibilizar à contratada, quando solicitado, toda documentação e informações inerentes ao objeto contratado;

d)
Informar a contratada, previamente, qualquer alteração nos horários e dias de cumprimento das tarefas;

e)
Coordenar, através da área fiscalizadora do contrato, a execução do objeto pela contratada, efetuando os registros das ocorrências constatadas;

f)
Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitadas pela contratada;

g)
Notificar por escrito a contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução do objeto; e

h)
Designar, por ato da autoridade competente, um representante da SESA/SRSV que atuará como Gestor do Contrato, que realizará a fiscalização da Prestação de Serviços, ao qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução dos Serviços com o responsável técnico da Empresa.

11.3.   DA REMOÇÃO DO PACIENTE:

a)
A remoção do paciente para alta ou internação, em caso de urgência, será através do SAMU (192) e/ou serviço de remoção do Município de origem, ficando a empresa responsável pelo acionamento do serviço.

b)
A empresa deverá informar imediatamente o Fiscal do Contrato da SESA/SRSV sobre a remoção e condições de saúde do paciente.

c)
O serviço ficará suspenso e consequentemente, sua cobrança, até o retorno do mesmo à sua residência.

d)
O retorno ao domicílio, após a alta hospitalar, deverá ser providenciado pela empresa, junto ao serviço de remoção do Município de origem e a retomada do atendimento notificada imediatamente ao fiscal de contrato da SESA/SRSV.
Comissão Fiscalizadora do Mandado Judicial SRSV SESA.

Cariacica, 12 de janeiro de 2024.
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